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Espetáculo infantil “A Crônica das Cores” 
encanta público em Capão Bonito

ARTE, MÚSICA E TEATRO | No último domingo 
(09/11), Capão Bonito viveu um momento 
histórico e repleto de encanto. 
	 Pela primeira vez em seus 168 anos de 
história, o município recebeu uma apresentação 
teatral do SESI-Itapetininga, que trouxe o 
espetáculo infantil “A Crônica das Cores” — uma 
montagem envolvente que uniu música, dança e 
teatro em uma celebração à arte, à diversidade 
e à imaginação.
	 Com a presença de artistas, crianças, 
familiares e público em geral, o evento 
conquistou o coração dos espectadores com sua 
proposta lúdica e sensível. 
	 O espetáculo fez parte do projeto 
Cena Livre, do SESI-SP, uma iniciativa de caráter 

artístico e pedagógico que busca promover 
o desenvolvimento de produções teatrais 
formativas. Por meio dele, os participantes 
vivenciam todas as etapas do processo criativo: 
pesquisa teórica e prática, ensaios, montagem e 
apresentação ao público, fortalecendo o vínculo 
entre educação e cultura.
	 Em “A Crônica das Cores”, a narrativa 
parte de um decreto que proíbe o encontro 
entre as cores, instaurando um mundo cinzento 
e sem vida. 
	 Mas, em meio a essa realidade, nasce 
um amor que desafia as imposições e questiona 
as diferenças, conduzindo o público a refletir 
sobre a importância da aceitação, da liberdade 
e do respeito à diversidade.

	 Com leveza, lirismo e sensibilidade, a 
montagem fala sobre medos, amizade e amor 
como forças capazes de transformar e superar 
barreiras. A encenação utiliza a música e o jogo 
teatral como elementos centrais, criando uma 
atmosfera mágica e participativa. A ludicidade, 
presente nas interações e brincadeiras cênicas, 
desperta o olhar curioso das crianças e emociona 
os adultos, reforçando o poder do teatro como 
ferramenta de diálogo e inclusão.
	 “A realização do espetáculo em 
Capão Bonito simboliza um importante passo 
na democratização do acesso à cultura, 
aproximando o público do teatro e fortalecendo 
o cenário artístico regional”, destacou o diretor 
de Cultura – prof. Alexandre Mendes.
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                      DECRETO MUNICIPAL Nº 179/25, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.           
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional por Remanejamento, nos termos do 
Art. 3º, Parágrafo único da Lei nº 5.513, de 21 
de novembro de 2024, que específica. 

 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
   
 
  D E C R E T A: 

                  
                          Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão 
de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de 
um Crédito Adicional por Remanejamento no valor de R$ 255.000,00 (Duzentos e cinquenta mil 
reais), necessários para atender despesas com: Serv. Tecnologia Informação e Comunicação - PJ, 
que onerará as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
02.00.00 
02.10.00 
02.10.01 
06.183.0014.2165 
                                                        3.3.90.40 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO . . . .  
                                       

 
PODER EXECUTIVO (P.M) 
SEC. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEG. PÚBLICA 
GESTÃO AÇÕES INTEGRADAS SEG. PÚBLICA 
SERV. TEC. INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F. 417          (FR 1)       R$               265.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .           R$               265.000,00  

     Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente da redução da seguinte dotação do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.05.00 
02.05.02 
99.999.0002.9999 
                                                       9.9.99.99 
                          
TOTAL DA REDUÇÃO  . . . . . . . . . . . .  

  PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS   
GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA   

  REDUÇÃO . . . . . . . .   . F.  176        (FR 1)          R$          265.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .       R$          265.000,00 
 

    Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data sua publicação.    
  
    Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 05 de novembro de 2025.     
 
 
 
              

         DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
                                                                              Prefeito Municipal                                                             
 
 
  Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2025 
Processo Administrativo Nº 14676/2025 

 
Lucas Rafael de Barros, Secretário Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de empresa especializada para 

execução de obra, reforma e manutenção de três (03) reservatórios metálicos localizados nas 
Escolas Municipais “Elias Jorge Daniel” e “João Laurindo da Silva – João de Barro”, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura deste município, conforme especificações 
constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU o lote nº 1 com proposta global 
de R$ 96.400,00 (noventa e seis mil e quatrocentos reais), da empresa licitante METAL 
ARAGUAIA SOLUÇÕES EM RESERVATÓRIO METÁLICO LTDA – CNPJ: 32.369.229/0001-
94. 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2025, com 
fundamento no art. 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento 
procedido pelo Pregoeiro Municipal, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
 

Capão Bonito/SP, 06 de novembro de 2025. 
 

Lucas Rafael de Barros 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO, ADITAMENTO E ATA 
 

CONTRATO Nº 168/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2025 
CONTRATADO: ADEMIL TORRESILHA & CIA LTDA 
OBJETO:  Contratação de Farmácia para fornecimento de Medicamentos emergenciais inexistentes na 
Farmácia Municipal, para a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município. 
VALOR GLOBAL: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 
ASSINATURA: 10/11/2025 
 
 
DÉCIMO QUARTO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 017/2022 (Protocolo nº 15533/2025) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021 
CONTRATADA: TROUPE BRASIL LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Operação e 
Manutenção do Aterro Sanitário, para a Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente, 
deste Município. 
“DO PRAZO”: Prorrogado por 30 (trinta) dias, até 21/11/2025. 
“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 142.483,54 (cento e quarenta e dois mil, 
quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta e quatro centavos) ao valor originário do 
contrato. 
ASSINATURA: 10/11/2025. 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO - 
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    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO 
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Rua 09 de julho 690-centro 
Telefone: (15) 3542-3897 

E- mail: planejamento@capaobonito.sp.gov.br 
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PORTARIA Nº 001/2025 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Dispõe sobre a instituição da 
Comissão Organizadora da 
Conferência Municipal da Cidade de 
Capão Bonito e dá outras 
providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE CAPÃO BONITO, no uso das 
suas atribuições; 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 227 a 234 da Lei Complementar nº 285, de 15 
de setembro de 2022 (Plano Diretor Municipal), que instituem o Sistema Municipal de 
Planejamento e Gestão Democrática; 

CONSIDERANDO a realização da Conferência Municipal da Cidade de Capão Bonito, 
convocada para o dia 26 de novembro de 2025, com o objetivo de promover o 
fortalecimento da participação social e realizar a eleição dos membros do Conselho 
Municipal de Política Urbano-Ambiental – Conselho da Cidade; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a organização, a transparência e a ampla 
participação social nas etapas preparatórias e executivas da referida conferência; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Organizadora da Conferência Municipal da Cidade 
de Capão Bonito, com a finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e executar as 
ações preparatórias, operacionais e deliberativas relacionadas à realização da 
Conferência. 

Art. 2º - A Comissão Organizadora será composta pelos seguintes membros: 

I – Dois (2) representantes da Secretaria Municipal de Planejamento sendo:  
a) Coordenador-Geral, Rodrigo Brandini Bloes, responsável pela direção dos trabalhos 
e representação da Comissão; 

b) Secretário-Executivo, Silvana Aparecida Ramos, responsável pelo apoio técnico-
administrativo e pela redação das atas e relatórios; 

II – Um (1) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, sendo: 

a) Erica Alessandra de Almeida, e-mail: ericaadv@hotmail.com, telefone: 15 
99782-9709. 

III – um (1) representante da sociedade civil, Associação dos Engenheiros de Capão 
Bonito: 
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a) Titular: Eng. João Lucas Costa Nunes, e-mail: joaolucasnunescosta@gmail.com, 
telefone 15 99654-2228. 

b) Suplente: Eng. Jonatan Teixeira de Sousa, e-mail: 
jonatansousa2008@gmail.com,  telefone: 15 99785-9462. 

§1º Poderão ser convidados, a critério da Comissão, outros servidores ou 
representantes de entidades públicas ou privadas, para prestar assessoramento técnico 
ou apoio às atividades da conferência. 

§2º O Coordenador-Geral e o Secretário-Executivo poderão solicitar auxílio de outros 
servidores da pasta da Secretaria de Planejamento para desenvolvimento dos 
trabalhos, sempre que considerarem necessário.  

Art. 3º - Compete à Comissão Organizadora: 

I – Elaborar e submeter à aprovação o Regulamento da Conferência Municipal da 
Cidade; 

II – Coordenar o processo de divulgação, inscrição e credenciamento de participantes; 

III – Acompanhar a estruturação física e logística do evento; 

IV – Organizar a pauta e metodologia dos trabalhos da conferência; 

V – Conduzir o processo de eleição dos membros do Conselho da Cidade, conforme o 
regulamento aprovado; 

VI – Lavrar e autenticar as atas das reuniões preparatórias e da plenária final; 

VII – Promover a publicidade dos resultados e encaminhar relatório final à Secretaria de 
Planejamento. 

Art. 4º - A Comissão Organizadora poderá reunir-se ordinariamente e 
extraordinariamente, por convocação de seu Coordenador-Geral, lavrando-se ata de 
cada reunião. 

Art. 5º - As atividades desenvolvidas pelos membros da Comissão Organizadora não 
ensejarão qualquer remuneração, sendo consideradas serviço público relevante, sem 
prejuízo de suas funções administrativas ou profissionais. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Capão Bonito - SP, 06 de novembro de 2025. 

 

 

__________________________________________ 
Marcelo Batista da Silva 

Secretário Municipal de Planejamento  
Prefeitura de Capão Bonito 
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